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PARECERN' 026912022 o s N' 026912022
EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 144/2022, que,.Concede

Título de Cidadão Mato-Grossense ao Senhor RODRIGO BASTOS DA
SILVA".

AUroR: Deputado JOÃO BATISTA.

RELATOR (A): DEPUTADO (A)

I _ RELATÓNIO'

Submete-se a esta Comissão o projeto de Resolução (pR) n..
14412022, de autoria do Deputado JoÃo BATISTA, que ooconcede Título

de cidadão Mato-Grossense ao seúor RODRIGO BASTos DA sILvA,,,
a iniciativa foi recebida e registradapela Secretaria de Serviços Legislativos

em 3110312022, por meio do Processo n' 65712022, protocol o no 3g5312022,

lido na 13u sessão ordinrária (3llo3l2oz2), conforme descrito abaixo:

Art. 1'Conceder o Título de Cidqddo Mqto-grossense ao Senhor
..RODRIGO BASTOS DA SILVA".

Art. 2" Esta resoluçdo entra em vigor na data de sua publicação.

os autos foram tramitados com FICHA TECNICA, expedida em

04/04/2022, caréúer informativo, citando que apesar do processo não ter sido

instruído com documentos a justificativa do projeto apresenta as

informações exigidas pelo artigo 14, §2", bem como pelo artigo 19,11,,,a,, e
oob", ambos da Resolução n" 6.597, de2019 - D.O.E. ALMT de l0ll2l20l9,
conforme a folha 06.

Todavia, em reunião rcalizada no dia 13 de janeiro de2020, em que

participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e demais diretorias desta
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casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção, na justificativa do

projeto, das realizagões da pessoa a ser homenageada é suficient e paru

comprovar a prártica de atos de relevante interesse social, cultural,

econômico ou político para a população do Estado de Mato Grosso, de

acordo com a especificação da honraria a ser agraciada.

Em 0710412022, os autos foram enviados ao Núcleo Social,

conforme artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento Interno, à

comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, cidadania

e Amparo à criança, ao Adolescente e ao Idoso, paru aanálise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa. Tudo conforme as folhas de 02 a

l3lverso.

É o relatório.

II - PARECER:

cabe a esta comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, defesa dos direitos da mulher, cidadania e amparo à

criança, ao adolescente e ao idoso e temas contidos no Artigo 369, inciso

VIII, do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art,26,
xxvm da coNSTrTUrÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.o. l9llollg1g e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

('()-\5'í I I tll(l/\( ) l)() l;S I'r\f)( ) l)lr \1^'l () (iltOSSo

Art, 26 E da competência exclusiva da Assembleia
Legislativa:

(.)

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
Edilicio Dante Maltins de Oliveira
Sala 204 - 2' Piso

Secretaria Parlarnentar da Mesa DiÍetora
Núcleo Social
Elnail: nuclcosocial(a)a l.ntt. gor. br

(6s) 33 l 3-6908
(65) 3313-6909 

:

(65) 33 I 3-69 l 5



I

/

l"

I

I

AtMT
coMISSÃ() DII DIltEt'l'os IILJN{ANoS, t)EtiBSA Dos DIRBT1'CIS DA N4uLIItiR., GIDz\DANIA,

U\IVIPAITO À CTII,rNçA, AO ADOT,ESCIIN'I'E T' AO II)OSO.

XXVIII - emendar a Constituiçdo Estadual, promulgar leis nos
casos previstos nesta Constituiçdo, expedir decretos
I egis I at iv os e r es oluções ;

l(Lr(ili\I1:N I O IN l lrl(\O /\t.lvl I

Art. 171 - Resoluçdo é aquela que se destina a regular matéria
de caráter político, administrativo ou processual legislativo
sobre o qual deve a Assembleia Legislativa manifestar-se no
âmbito de sua competência exclusiva, nos casos indicados na
Constituiçdo Estadual, nas leis complementares e neste
Regimento Interno.

A intenção do autor é conceder o Título de cidadão Mato-Grossense

ao Seúor 'íRODRIGO BASTOS DA SILVA,T, de acordo com a

Resolução n" 6.597, de 2019 que "Dispõe sobre e consolida as honrarias

instituídas pela Assembleia Legislativa de Mato Grossoo,, estabelece na

segão X, artigo 14, sobre o Título de cidadania Mato-grossense.

Vejamos:

Arl. I4 - O Título de Cidadania Mato-grossense se clestina a
homenagear personalidades de notório reconhecimento
público que não tenham nascido no Estado de Mato Grosso.

§ 1' - Os projetos de resolução de concessão do Título cle
Cidadania Mato-grossense serão analisados pela Comissão de
Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, ao
Adolescente e qo ldoso.

§ 2" - Os projetos de resolução de concessdo do Títuto cle
Cidadania Mato-grossense deverão ser instruídos com
documentos que comprovem que o homenageado:

I - não nasceu no Estado de Mato Grosso;

tt-
superior-a4ei§-anos. (Revo gado pela Resolução 6. I S3/2 0 2 0).

§ 3' - ls pessocts nascidas no território do qtual Estado de
Mato Grosso do Sul em momenlo anterior à criação dessa
unidade federativa são consideradas nascidas no Estado de
Mato Grosso para efeitos desta Resolução e não poderão ser
homenageadas com o Título de Cidadania Mato-grossense.
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o autor através desta proposição terá indicado 003/03s homenagens,

nesta sessão legislativ a 2022. Além disso, o artigo I 8 da presente Resolução

dispõe sobre o limite quantitativo de honrarias indicado por cada deputado,

por sessão legislativa. Vejamos:

Atí 18 - Cada Deputado poderd indicar, por sessdo
legislativa, até 4l (quarenta e uma) homenagens, distribuídas
da seguinteforma:

I - 0l (uma) pessoa parq receber a Comenda Filinto Miiiler;

II - 35 ftrinta e cincol oessoas para receber o Título de
Cidadania Mato-srossense:

ru - 05 (cinco) pessocts pqra serem homenageadas com as
demais honrarias elencadas nestq Resoluçdo. (grifo nosso)

Nas folhas 02 e 03 do Projeto de Resolução (pR) n' 14412022, o

nobre Parlamentar apresenta as seguintes justificativas:

Rodrigo Bastos da Silva é natural da cidade de Niterói, Estado

do Rio de Janeiro. Filho de Ivanildo Tibúrcio da Silva e Maria

Elizabeth Puga Bastos. Bacharel em Direito pela Universidade

Candido Mendes campus Niterói/RJ no ano de 2003. pós-

Graduação Lato Sensu em Direito Ambiental - pontificia

Universidade de Católica do Rio de Janeiro no ano de 2005.

Pós-Graduação Lato Sensu em Gestão de Segurança pública -
Universidade Federal de Mato Grosso campus Cuiabá/IvÍT no

ano de 2015. Mestrando em Sociologia - Universidade Federal

de Mato Grosso campus Cuiabrâ/MT. Em março de 2007 tomou

posse como Delegado de Polícia em Mato Grosso. Sua

primeira lotação foi no município de Querência, depois foi

lotado em Campinápolis, Nova Xavantina, Sinop, Delegacia

Especializada de Roubos e Furtos deYârzea Grande, Poconé,

Delegacia Regional de Alta Floresta e Delegacia Regional de

Cuiabá. Em janeiro de 2021 foi nomeado como Diretor

Metropolitano.
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Desta forma, o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor

Rodrigo Bastos da Silva, nada mais é do que um justo

recoúecimento por todas suas ações.

Desta feita, Ao analisar o projeto de lei em questão quanto ao

aspecto formal e pelas razões elencadas na justificativa da proposição,

entendemos que é de grande importância homenagear o senhor*RODRIGO

BASTOS DA SILVA", pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Mato

Grosso, de acordo com o Projeto de Lei n" 14412022, a justificativa satisfaz

os requisitos estabelecidos conforme a RESoLUÇÃO N. 6.597, DE 20lg _

D.o.E. AL/MT DE 1,011212019, é justo que receba o "Título de cidadão

Mato-GrosseÍrse", assim, qualificam seu mérito. Manifestamo-nos pela

aprovaçiio do Projeto de Resolução (pR) n" 144t2022, de autoria do

Deputado JoÃo BATISTA, lido na 13u sessão ordinrária (3U0312022).

É o parecer.
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III _ VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇÃO N. PARECER N" o.s. N"
t Il 14,4t2022 0269t2022 0269t2022

Referente ao Projeto de Resolução

Título de Cidadão Mato-Grossense ao

(PR) n' 14412022, que "Concede o

SeúoT RODRIGO BASToS DA SILVA".

vale ressaltar que é de grande importância homenageff o seúor

'6RoDRrGo BAsros DA SILVA", pelos relevantes serviços prestados ao

Estado de Mato Grosso.

Pelas razões elencadas na justificativa do projeto, entendemos que o

seúor "RODRIGO BAsros DA sILvA", satisfaz os requisitos

estabelecidos conforme a RESOLUÇÃO No 6.597, DE 20lg - D.o.E.
ALIMT DE 1011212019, é justo que receba o "Título de cidadão Mato-

Grossense", assim, qualificam seu mérito, somos favoráveis pela aprovação

do Projeto de Resolução (PR) n" 14412022, de autoia do Deputado JoÃo
BATISTA, lido na 13u Sessão Ordinária (3llO3l2O2Z).

VOTO RELATOR:
FAVORÁVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.
PREJUDICIDADE - ARQUIVO.

T
trr
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SPMD/NUS/CDHDDMCACAT/ALMT, em fll de Abnil de2022.
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